
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.236, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede reajuste aos servidores efetivos, 

comissionados, contratados temporaria- 

mente, aposentados e pensionistas da 
Camara Manicipal de Castelo/ES. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO, Faz saber que a Camara Municipal aprovou ¢ eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1° Fica concedido a todos os scrvidores publicos do Poder Legislativo da Câ- 
mara Municipal de Castelo/ES. a titulo de reajuste. o percentual de 5,79% (cinco, virgula 
setenta e nove por cento) sobre os seus atuais vencimentos. aposcentadorias e pensões. 

Art. 2° O reajuste aplica-se aos vencimentos dos servidores efetivos, comissiona- 
dos e contratados da Camara Municipal de Castelo e aos proventos de aposentadoria e as 
pensdes dos aposentados e pensionistas que tenham tais beneficios custeados pela Câmara 
Municipal de Castelo. 

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01de janeiro de 2023. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Castelo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 103 - Centro | CEP: 29360-000 - Castelo/ES | Tel.: +55 28 3542-2124 | 8526



PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.247, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

Modifica a Lei nº 2.930, de 14 de junho de 2010, 
que fixa a remuneracio dos cargos da Câmara 
Municipal de Castelo e o valor das respectivas 
gratificagdes. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO, faz saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1º Os cargos efetivos de Auxiliar de Serviços Administrativos e Legislativos, 
Grupo Ocupacional de Apoio Técnico e Administrativo/Legislativo, carreira de nível III, 
integrantes do Plano de Carreira e Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Castelo, Espírito Santo — Resolução nº 11, de 19 de maio de 2010, 
passam a ser de carreira de nível V, modificação que fica promovida no Anexo I — Tabela I - 
da Lei nº 2.930, de 14 de junho de 2010, nos seguintes termos: 

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE CARREIRA 

Auxiliar de Serviços Administrativos e 
sa 02 v 

Legislativos 

Art. 2° A carreira de nível V integrante do Anexo [ -- Tabela 1l - da Lei nº 2.930, de 14 
de junho de 2010, passa a viger com os padrdes de vencimento e valores conforme o Anexo 
Unico desta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3º Os cargos comissionados de Assessor Parlamentar, referéncia CC-4, integrante 

da Resolução n° 12, de 19 de maio de 2010 - Estrutura Administrativa Bésica da Câmara 

Municipal de Castelo, Estado do Espirito Santo, passam a ser de referéncia CC-3. 

§1° Com a modificação prevista no capuf destc artigo, que altera a referéncia dos 

cargos comissionados de Assessor Parlamentar de CC-4 para CC-3, o vencimento dos cargos 

antes mencionados passam a ser o da nova referéncia. 

§2° Em razão do disposto neste artigo o Anexo II — Tabela I - da Lei nº 2.930, de 14 de 

junho de 2010, fica alterado neste ponto, que passa a viger na forma abaixo: 

QUANTI- 
CARGO REFERENCIA DADE VENCIMENTO 

Assessor Parlamentar cC-3 12 R$ 2.382,16 

Art, 4° Os cargos comissionados de Chefe de Gabinete, Procurador Geral da Camara, 

Secretério de Administragdo, Secretério de Finangas e Controlador Geral, todos de referéncia 

CC-1, integrantes da Resolução nº 12, de 19 de maio de 2010 - Estrutura Administrativa 

Basica da Câmara Municipal de Castelo, Estado do Espirito Santo, passam a ter vencimento 

de R$ 5.297.87. 

Paragrafo Unico: Em razão do disposto no capus deste artigo o Anexo IT — Tabela I - 

da Lei nº 2.930, de 14 de junho de 2010, fica alterado neste ponto, que passa a viger na forma 

abaixo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

GABINETE DO PREFEITO 

CARGO REFERENCIA | RANII | VENCIME 

Procurador Geral da Câmara cc-1 1 R$ 5.297,87 

Secretário de Administração cc-1 1 R$ 5.297,87 

Secretário de Finanças cc-1 1 R$ 5.297,87 

Chefe de Gabinete cC-1 1 R$ 5.297,87 

Controlador Geral CcC-1 1 R$ 5.297.87 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Castelo/ES, 30 de março de 2023. 

efei ode Castelo — ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO DA LEI Nº 4.247, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

Valores e Padrio de Vencimento da Carreira de Nivel V integrante do 
Anexo [ — Tabela II - da Lei n° 2.930, de 14/06/2010 

CARREIRA 

PADRAO DE VENCIMENTO 

A B E D E 
F 

G H i J 

v 1.828,96 1.883.83 1.940.35 1.998,54 2.058,50 212026 2183,87 2.249,39 2.316,87 2.386,37 

Valores expressos em Reais (R$) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 4.339, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Concede abono aos servidores efetivos, 

comissionados, cedidos à disposição do 

Poder — Legislativo, aposentados e 

pensionistas da Câmara Municipal de 

Castelo/ES. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO: Faço saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º Fica concedido, exclusivamente no mês de dezembro de 2023, um abono 

de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) aos servidores efetivos e comissionados, 

pertencentes aos quadros da Câmara Municipal de Castelo que, na data da publicação desta 

Lei, se achem lotados nos respectivos órgãos do Legislativo Municipal. 

$ 2° O abono previsto no capul também é devido aos servidores públicos efetivos 

ou comissionados cedidos pela Prefeitura Municipal de Castelo ou por outros órgãos da 

administração direta ou indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados ou dos 

Municípios, desde que no mês de dezembro de 2023 estejam desempenhando regularmente 
suas funções perante a Câmara Municipal de Castelo e que não tenham recebido do órgão de 

origem idêntico direito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 
GABINETE DO PREFEITO 

$ 3° O abono previsto no caput também é devido aos aposentados e pensionistas 

da Camara Municipal de Castelo que não tenham recebido do órgão de origem idéntico 

direito. 

Art. 2° Sobre o valor do abono concedido não incidirdo gratificagdes, adicionais 

nem quaisquer outras vantagens ou beneficios de natureza pecuniaria, estando ele sujeito, no 

entanto, aos impostos e contribuigdes previstos em lei. 

Art, 3° O abono de que trata esta Lei ndo serd incorporado aos vencimentos do 
servidor, nem sera integrado a sua remuneração, provento ou pensdo para efeito de computo 

de outras vantagens remuneratérias quando da concessdo de aumento salarial geral aos 

servidores da Cdmara Municipal de Castelo. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

1° de dezembro de 2023. 

Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Castelo/ES, 14 de dezembro de 2023. 

o de Castelo — ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 4.341, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CRIA OS CARGOS DE “ASSESSOR DE GABINETE” NO 
ÃMBITO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte: 

Art. 1º 

LEI 

Ficam criados e passam a integrar a estrutura administrativa da Câmara de 
Vereadores de Castelo o cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete ”. 

$ 1º Altera-se o Anexo II da Lei Municipal nº 2.930/2010, que passa a conter as seguintes 
informações a respeito dos cargos de “Assessor de Gabinete ”: 

ÓRGÃO CARGO REFERENCIA | QUANTIDADE | VENCIMENTO (RS) 

Assessoria Assessor de CC-3 13 2.382,16 
Legislativa - Gabinete 

ALE 

Art. 2° As despesas necessarias para a execugdo da presente Lei correrão à conta das 
dotagdes orcamentdrias especificas de Vencimentos e Vantagens da Câmara Municipal de Castelo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o-de Castelo — ES 
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